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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        /2026

Dispõe sobre a implementação e a regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da Câmara Municipal de Arapongas e dá outras providências.

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Resolução estabelece normas e diretrizes para o tratamento de dados pessoais pela Câmara Municipal de Arapongas, visando proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

Art. 2º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), especialmente:
I - Finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos e informados ao titular;
II - Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;
III - Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades;
IV - Transparência: garantia aos titulares de informações claras e acessíveis.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES DE TRATAMENTO

Art. 3º A Câmara Municipal de Arapongas, na qualidade de Controladora, exercerá suas competências por meio de seus órgãos e unidades administrativas.

Art. 4º Fica instituída a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), a ser designado por Portaria da Presidência, com as seguintes atribuições:
I - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências;
II - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adotar providências;
III - Orientar os servidores e os contratados a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DO TITULAR

Art. 5º O titular dos dados pessoais tem direito a obter da Câmara Municipal, em relação aos seus dados, a qualquer momento e mediante requisição:
I - Confirmação da existência de tratamento;
II - Acesso aos dados;
III - Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
IV - Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários ou tratados em desconformidade com a lei.

CAPÍTULO IV
DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS

Art. 6º A Câmara Municipal de Arapongas adotará medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

Art. 7º Em caso de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, o Encarregado comunicará à ANPD e ao titular em prazo razoável. 
Art. 8º Os servidores e agentes públicos são responsáveis pela confidencialidade das informações às quais tenham acesso.
CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE

Art. 9º O tratamento de dados pessoais deverá respeitar o princípio da publicidade, nos termos da legislação, resguardados os dados pessoais protegidos.

Art. 10 O sítio eletrônico da Câmara deverá conter:

I – política de privacidade;

II – informações sobre o tratamento de dados;

III – canal de contato com o encarregado.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 A Câmara promoverá capacitação periódica dos servidores e vereadores sobre proteção de dados pessoais.
Art. 12 O descumprimento das normas previstas nesta Resolução sujeitará os servidores e agentes públicos às sanções administrativas previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, sem prejuízo de outras sanções legais.

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Márcio Antônio Nickenig                                                            Sebastião Ferreira da Silva

         Presidente                                                                                   Vice-Presidente

Marcelo Junio de Souza                                                   Rosemary Soares Gomes Farias

        1º Secretário                                                                            2º Secretaria

FORMULÁRIO DE REQUISIÇÃO DO TITULAR DE DADOS (LGPD)
Este formulário deve ser utilizado por cidadãos, servidores ou fornecedores que desejam exercer seus direitos previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 perante o Poder Legislativo de Arapongas.

1. IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR

· Nome Completo:_______________________________________________

· CPF:__________________________ RG: ___________________________

· Endereço:_____________________________________________________

· E-mail para resposta:___________________________________________

· Telefone:(    ) __________________

(Nota: É necessário anexar cópia simples de documento de identidade com foto para evitar fraudes).
2. TIPO DE REQUISIÇÃO (Marque com um X)

(...) Confirmação: Desejo saber se a Câmara Municipal trata algum dado pessoal meu.
(...) Acesso: Desejo receber uma cópia/relatório dos meus dados armazenados por esta Casa.
(...) Correção: Desejo retificar dados que estão incompletos, inexatos ou desatualizados.
(...) Eliminação/Bloqueio: Desejo que dados desnecessários ou excessivos sejam excluídos ou bloqueados.
(...) Portabilidade: Desejo transferir meus dados para outro órgão ou entidade.
(...) Revogação de Consentimento: Desejo retirar a autorização dada anteriormente para o uso dos meus dados.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PEDIDO

(Descreva abaixo, de forma clara, o que você solicita. Ex: especifique quais dados devem ser corrigidos e qual a informação correta).








4. DECLARAÇÃO E ASSINATURA

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e que sou o titular dos dados acima identificados (ou representante legal devidamente comprovado por procuração anexa).

Arapongas/PR, _____ de ________________ de 20____.

Assinatura do Requerente


5. PROTOCOLO (Uso Interno da Câmara)

· Recebido por:_________________________________________________

· Data de Recebimento:____/____/_________
· Prazo para Resposta:____ dias úteis

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade regulamentar, no âmbito da Câmara Municipal de Arapongas, a aplicação da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), estabelecendo normas, diretrizes e procedimentos voltados à proteção dos dados pessoais tratados pelo Poder Legislativo Municipal.

A adequação à LGPD representa medida indispensável para garantir a observância dos direitos fundamentais de liberdade, privacidade e proteção de dados pessoais, previstos na Constituição Federal e disciplinados pela legislação federal vigente. A Câmara Municipal, no exercício de suas atribuições administrativas e legislativas, realiza diariamente o tratamento de dados pessoais de servidores, vereadores, fornecedores, cidadãos e demais usuários dos serviços públicos legislativos, sendo necessária a implementação de mecanismos que assegurem a correta utilização dessas informações.

A proposta busca promover maior segurança jurídica, transparência administrativa e eficiência na gestão pública, estabelecendo responsabilidades internas, definindo a atuação do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO) e criando procedimentos adequados para atendimento das requisições dos titulares de dados.

Além disso, o projeto fortalece os princípios da administração pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal, especialmente os da legalidade, publicidade e eficiência, conciliando-os com a necessária proteção das informações pessoais dos cidadãos.

A regulamentação proposta também visa prevenir incidentes de segurança da informação, minimizar riscos institucionais, evitar responsabilizações administrativas e judiciais e fomentar uma cultura organizacional voltada à proteção de dados e à governança pública responsável.

Importante destacar que diversos órgãos públicos em todas as esferas federativas já vêm promovendo sua adequação à LGPD, sendo imprescindível que a Câmara Municipal de Arapongas acompanhe essa evolução normativa e institucional, garantindo conformidade com as exigências da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD.

Por fim, a presente Resolução não gera aumento de despesa obrigatória relevante, tratando-se essencialmente da organização administrativa interna e da implementação de boas práticas de governança e segurança da informação no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Resolução à apreciação dos nobres Vereadores, contando com sua aprovação por se tratar de matéria de relevante interesse público e institucional.
Márcio Antônio Nickenig                                                            Sebastião Ferreira da Silva

         Presidente                                                                                   Vice-Presidente

Marcelo Junio de Souza                                                   Rosemary Soares Gomes Farias

        1º Secretário                                                                            2º Secretaria
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